
 
 

SÚMULA 9º - CAUTO/PRES/ASJUR

 

Em 27 de setembro de 2024.

SÚMULA DA 9+ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA
COMISSÃO DE ÉTICA, DISCIPLINA E EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEDEP-CAU-TO) DO ANO DE

2024
 
 

Local e Data

DATA: 06 de setembro de 2024

LOCAL: Palmas -TO. Sede do CAU/TO

HORÁRIO: 15h00min

1- PARTICIPAÇÃO

PRESIDIDA por: Elaine Maria da Silva Basso Chiesa Membra

PARTICIPANTE(S)
Rosana Delmundes Bezerra Suplente Convocada

Gustavo de Paula Bonilha Suplente Convocado

ASSESSORIA  

OUTROS Océlio Júnior Ribeiro dos Santos – Estagiário

2- Leitura e aprovação de Súmula anterior

 Lida e aprovada a súmula da reunião anterior

3- COMUNICAÇÕES

3.1. REGISTROS DE EMPRESAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024 - Ok

3.2. Processo SEI nº 00193.000079-2024-34 – Em razão do assunto, passou a ser o item 6.5

3.3. Apresentação de Plano Estratégico da Fiscalização do CAU/TO - EXTRA PAUTA
Explanado pelo Setor da Fiscalização

4- APRESENTAÇÃO DA PAUTA E MATÉRIAS EXTRA PAUTA
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4.1.  Distribuição de auto de infração – 1000221965-1A (Adailton Sfalcin) – Aprovado se tornou o 8 auto a ser
distribuído 

4.2. Apresentação de Plano Estratégico da Fiscalização do CAU/TO – Aprovado, passou a ser o item 3.3 
Explanado por: Setor da Fiscalização
 

5 - DISTRIBUIÇÃO DE MATÉRIAS A SEREM RELATADAS

Autos de infrações Autuado

10000080801 ND ENGENHARIA   - Distribuído a relatoria do conselheiro
George Virgílio Rodrigues 

1000177534-01 ANDRÉ GAIPO DE ANDRADE - Distribuído a relatoria do
conselheiro Robson Freitas Correa

1000168011-01 VIVIANE MOREIRA COELHO DE MELO - Distribuído a
relatoria da conselheira Lana Edla Costa Barbosa

1000162447- 01 VALDESON LUIZ DA SILVA JUNIOR - Distribuído a relatoria
da conselheira Elaine Maria da Silva Basso Chiesa

1000162448-01 VALDESON LUIZ DA SILVA JUNIOR - Distribuído a relatoria
da conselheira Elaine Maria da Silva Basso Chiesa

1000173631- 01 VALDESON LUIZ DA SILVA JUNIOR - Distribuído a relatoria
da conselheira Elaine Maria da Silva Basso Chiesa

1000227915-01 LUCIVÂNIA PEREIRA MILHOMENS DE CASTRO -
Distribuído a relatoria do conselheiro George Virgílio
Rodrigues

1000221965-1A ADAILTON SFALCIN - Distribuído a relatoria da
conselheira Tavylla Pereira Silva Coelho

 

6. RELATO, DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS

ITEM DE PAUTA 6.1.  Revisão de Baixa de Anuidade/ Baixa de registro  

ORIGEM Protocolo SICCAU nº 2026262/2024

DISCUSSÕES
DELIBERAÇÕES E
ENCAMINHAMENTOS

Após análise, a comissão, deliberou por: 1- Deferir a interrupção do registro retroativo
a data do pedido de interrupção (Protocolo SICCAU nº 839548/2019), ou seja, 19 de
março de 2019.2- Determinar a DAP/CAU/TO que de baixa de ofício em eventual RRT
a b e r t o ; 3- Devolver o protocolo SICCAU nº 2026262/2024. a
CPAFI/CAU/TO. Conforme Deliberação CEDEP/CAU/TO nº 28/2024.

ITEM DE PAUTA 6.2. Solicitação de Deliberação sobre Exigência de Registro das Atividades para
Regularização de Imóveis

ORIGEM Processo SEI nº 00193.000180-2024-95

DISCUSSÕES,
DELIBERAÇÕES E
ENCAMINHAMENTOS

Após análise, a comissão, deliberou por: 1 – Recomendar que seja feito o RRT de
Vistoria + RRT de levantamento arquitetônico e memorial descritivo 2- Encaminhar a
presente deliberação para apreciação do Plenário do CAU/TO.  Conforme Deliberação
CEDEP/CAU/TO nº 29/2024.
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ITEM DE PAUTA 6.3. Plano de Trabalho da Comissão 

ORIGEM CAU/TO

DISCUSSÕES,
DELIBERAÇÕES E
ENCAMINHAMENTOS

Após análise, a comissão, deliberou por: 1 – Aprovar o Plano de Trabalho da CEDEP-
CAU/TO para 2024 conforme anexo. Conforme Deliberação CEDEP/CAU/TO nº
30/2024.

ITEM DE PAUTA 6.4. Cancelamento por pedido de desligamento do CAU  e reativação de registro (PF)

ORIGEM Protocolo SICCAU Nº 1680451/2023

DISCUSSÕES,
DELIBERAÇÕES E
ENCAMINHAMENTOS

Após análise, a comissão, deliberou por: 1 – DETERMINAR a Divisão de Registro e
Cadastro do CAU/TO que lance a interrupção com a data inicial de cadastro do
requerimento nº 1680451/2023, ou seja, 16 de janeiro de 2023, e data fim um dia
anterior á data do pedido de reativação do registro, dia 26 de agosto de 2024.2 - Deferir
o Protocolo SICCAU nº 2153734/2024, atendendo as recomendações da Resolução nº
167 do CAU/BR Art. 9º § 2º. Conforme Deliberação CEDEP/CAU/TO nº 31/2024.

ITEM DE PAUTA 6.5. Reiteração de Informação

ORIGEM Processo SEI nº 00193.000079-2024-34

DISCUSSÕES,
DELIBERAÇÕES E
ENCAMINHAMENTOS

Após análise, a comissão, deliberou por: 1 – Solicitar à Presidência do CAU/TO que
REITERE a solicitação contida na Deliberação CEDEP´/CAU/TO nº 03/2024 para o
município de Porto Nacional e Palmas. 2 - Não havendo reposta no prazo legal,
JUDICIALIZAR o pedido de informações. Conforme Deliberação CEDEP/CAU/TO
nº 32/2024.

7 - ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL

Sem 

Às 17h15 min, o coordenador em exercício encerrou a 9ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética, Disciplina e
Exercício Profissional do CAU/TO, do exercício de 2024. E para constar, foi lavrada a presente súmula, pela assessoria
jurídica, que será assinada por todos os conselheiros.

 

(Assinado Digitalmente)

Arq. e Urb. Elaine Maria da Silva Basso Chiesa 
Membra

 
(Assinado Digitalmente)

Arq. e Urb. Rosana Delmundes Bezerra
Suplente Convocada

 
(Assinado Digitalmente)

Arq. e Urb. Gustavo de Paula Bonilha
Suplente Convocada

 

Documento assinado eletronicamente por ELAINE MARIA DA SILVA BASSO CHIESA , Conselheiro Estadual do
CAU/TO, em 08/10/2024, às 07:49 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta
o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO DE PAULA BONILHA , Conselheiro Estadual do CAU/TO ,
em 08/10/2024, às 17:36 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º
da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por ROSANA DELMUNDES BEZERRA, Conselheiro Estadual do
CAU/TO, em 08/10/2024, às 18:26 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta
o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 0ED43D67 e informando o identificador 0351971.
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